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Manaus/AM, 22 de novembro de 2023. 

SINDSEP-AM/ Secretaria Geral 
S/F. OF.Nº.156/2023 
 
 
 
À Ilma. Senhora. 
Tatyana Costa Amorim Ramos 
Presidente da FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA E SAÚDE - FVS 
Av. Torquato Tapajós, 4.010 – Colônia Santo Antônio 
e-mail: dipre@fvs.am.gov.br 
Manaus-AM 
 

 

 

Assunto: FÉRIAS DOS SERVIDORES CEDIDOS 
 
 

 
Senhora Diretora-presidente: 
 
 
 
O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO AMAZONAS – 

SINDSEP, pessoa jurídica de direito privado, com natureza e fins não lucrativos, 

organização sindical representativa da categoria profissional dos servidores públicos 

federais, sejam regidos pelo RJU ou pela CLT, tanto da administração direta, indireta, 

fundações, autarquias, empresas públicas e estatais, com base territorial no Estado do 

Amazonas, com sede e foro na cidade de Manaus/AM, na Rua Luiz Antony, nº 589, Bairro 

Aparecida, CEP 69.010-305, representado neste ato pelo seu Secretário Geral WALTER 

MATOS DE MORAES, vem perante Vossa Excelência expor e ao final requerer o que se 

segue. 

Tomamos conhecimento de que 27 servidores, sendo 15 de Manaus e 12 de 

Eirunepé cedidos pelo Ministério da Saúde, não poderão usufruir suas férias no mês de 

janeiro de 2024, em razão da FVS não ter enviado a programação de férias dos servidores 

no prazo normatizado, que seria até o final de outubro, garantindo-se ainda até o dia 13 de 

novembro 2023, para que as frequências fossem entregues. 
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É sabido que as férias é um direito constitucional, que o servidor faz seu 

planejamento e tem gastos quando se programa para sair de férias, é inadmissível que a 

FVS não tenha essa consideração e respeito com o trabalhador cedido, o órgão de origem 

precisa receber com antecedência a programação das férias para prover o pagamento 

antecipado. 

Desta forma, solicitamos explicações sobre o ocorrido, quais os motivos que 

levaram a esse atraso no envio dos nomes dos servidores para o Ministério da Saúde, 

visto que o prejuízo para esses servidores é muito grande, até porque a FVS informou aos 

mesmos que até podem se ausentarem no mês de janeiro/24, só não receberam o valor 

correspondente as férias. 

Diante do exposto, solicitamos audiência com V.S.ª em caráter de urgência.  

 

Respeitosamente. 
 

 
 
 
 

Walter Matos de Moraes 
Secretário – Geral do SINDSEP/AM 

Contato: (92) 99231-5981 
E-mail: wtr.matos@hotmail.com   
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